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DECRETO Nº 6.639, DE 26 DE MAIO DE 2025. 

 

Fixa a Escala de Plantão de Farmácias e 

Drogarias do mês de junho de 2025. 

  

MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO, Prefeito da Estância 

Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei, e nos termos da Lei nº 3.155, de 15 de setembro de 2015, 

 

D     E     C     R     E      T      A     : 

 

Art. 1º A Escala de Plantão de Farmácias e Drogarias do mês de 

junho de 2025 é a constante do Anexo deste Decreto. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 

26 de maio de 2025. 

 

O Prefeito, 

 

 

 

MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO 

Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data. 

 

 

 

 

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO 

Secretário Municipal de Governo  
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DECRETO Nº 6.639, DE 26 DE MAIO DE 2025. 
ESCALA DE PLANTÃO REFERENTE AO MÊS DE JUNHO DE 2025. 

DIA ESTABELECIMENTO ENDEREÇO TELEFONE 
01/JUN DROGARIA COMPRE CERTO R. 9 DE JULHO, 250 3641 4724 
02/JUN DROGASIL R. 1º DE MARÇO, 497 3641 1588 
03/JUN FARMACENTRO R. PRUDENTE DE MORAES, 325 3641 3256 
04/JUN DROGARIA SÃO VALENTIM  AV. DR. CAIO SIMÕES, 282 3604 1234 
05/JUN NATURALIS MANIPULAÇÃO E DROGARIA  R. SAVÉRIO SALVI, 296 3641 1664 
06/JUN DROGAL (MAJOR POMPEU) R. MAJOR POMPEU, 335 3642 3242 
07/JUN DROGARIA BEM POPULAR BRASIL R. WINIFRIDA, 237 91004 0344 
08/JUN DROGARIA POUPAQUI R. MAJOR POMPEU, 392 3642 5545 
09/JUN FARMÁCIA DOS AMIGOS R. SAVÉRIO SALVI, 326 3438 1957 
10/JUN DROGARIA SÃO VALENTIM AV. DR. CAIO SIMÕES, 282 3604 1234 
11/JUN REDE INOVA / MAGISTRAL PHARMA R. PRUDENTE DE MORAES, 1307 3641 5995 
12/JUN NATURALIS MANIPULAÇÃO E DROGARIA R. SAVÉRIO SALVI, 296 3641 1664 
13/JUN DROGARIA TOTAL (ANTIGA COOPERBARRA I) R. VALENTIN REGINATO, 399 3438 1440 
14/JUN DROGARIA CONFIANÇA R. 9 DE JULHO, 527 3641 1295 
15/JUN DROGARIA SÃO MARCOS AV. DIONÍSIO DUTRA E SILVA, 557 3641 4844 
16/JUN DROGAL (RIO BRANCO) R. RIO BRANCO, 301 3642 1230 
17/JUN DROGASOL AV. ARTHUR BALSI, 300 3642 3405 
18/JUN FARMÁCIA FÓRMULA R: SEBASTIÃO FRANCO ARRUDA, 660 3641 7844 
19/JUN DROGARIA TOTAL - UNIDADE FÓRMULA (COHAB) AV. ARTHUR BALSI,  120 3641 0060 
20/JUN DROGARIA COMPRE CERTO R. 9 DE JULHO, 250 3641 4724 
21/JUN DROGASIL R. 1º DE MARÇO, 497 3641 1588 
22/JUN FARMACENTRO R. PRUDENTE DE MORAES, 325 3641 3256 
23/JUN DROGARIA SÃO VALENTIM  AV. DR. CAIO SIMÕES, 282 3604 1234 
24/JUN NATURALIS MANIPULAÇÃO E DROGARIA  R. SAVÉRIO SALVI, 296 3641 1664 
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DECRETO Nº 6.639, DE 26 DE MAIO DE 2025. 
ESCALA DE PLANTÃO REFERENTE AO MÊS DE JUNHO DE 2025. 

DIA ESTABELECIMENTO ENDEREÇO TELEFONE 
25/JUN DROGAL (MAJOR POMPEU) R. MAJOR POMPEU, 335 3642 3242 
26/JUN DROGARIA POUPAQUI R. MAJOR POMPEU, 392 3642 5545 
27/JUN DROGARIA BEM POPULAR BRASIL R. WINIFRIDA, 237 91004 0344 
28/JUN FARMÁCIA DOS AMIGOS R. SAVÉRIO SALVI, 326 3438 1957 
29/JUN DROGARIA SÃO VALENTIM AV. DR. CAIO SIMÕES, 282 3604 1234 
30/JUN REDE INOVA / MAGISTRAL PHARMA R. PRUDENTE DE MORAES, 1307 3641 5995 
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NOTIFICAÇÃO DE LIBERAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS 

Em atendimento ao disposto no artigo 2º da Lei 9.452 de 20/03/1997, notificamos os partidos políticos, os 
sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com sede nesse Município, da liberação dos recursos 
financeiros abaixo relacionados: 

 

Valor (R$) 

 
Emenda 

Parlamentar/Origem
/Programa 

 

Modalidade Plano de Ação Liberação Objeto 

2.012.825,00 

 
Programa Novo PAC 

Seleções 
2024 

 

Transferência 
Fundo a Fundo 

Estruturação da Rede 
de Serviços de 

Atenção Primária de 
Saúde 

26/05/2025 

Construção 
de Unidade 
Básica de 
Saúde – 
Porte I – 

Residencial 
Casagrande 

Barra Bonita, 26/05/2025 – Manoel Fabiano Ferreira Filho – Prefeito Municipal. 
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

Inexigibilidade de Licitação
Em face da manifestação do processo administrativo

nº 5.356/2025, acolho o pedido da Secretaria Municipal de
Turismo  e  Autorizo  a  contratação  direta  da  empresa
Serralha e Fernandes Serviços Administrativos Ltda Epp,
visando realizar uma palestra referente ao Fundo Municipal
de Turismo (FUMTUR) em Barra Bonita, no dia 27 de maio
de 2025, no auditório do Centro Cultural - Célia Stangherlin,
na forma constante do requerimento de formalização da
demanda e termo de referência,  pelo preço total  de R$
5.000,00, com fundamento no art. 74, inciso III, alínea f, da
Lei 14.133/2021. Barra Bonita, 26 de maio de 2025; Manoel
Fabiano Ferreira Filho, Prefeito Municipal.

Extrato de Termo de Apostilamento nº 001/2025 ao
Termo de Prorrogação de Contrato nº 263/2024, do Pregão
Presencial  nº  033/2022;  Contratante:  O  Município  da
Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Mega Vale
Administradora  de Cartões  e  Serviços  Ltda Epp;  Objeto:
Serviços especializados de administração, gerenciamento,
emissão e fornecimento de auxílio-alimentação, forma de
créditos  a  serem  carregados  on-l ine  em  cartão-
alimentação;  Apostilamento:  Houve  aumento  no  valor
nominal  de  cada  vale  -  auxílio-alimentação,  visando
acrescer os valores do vale, com fundamento no artigo 65,
§ 8º,  da Lei  Federal  nº 8.666/93;  Valor  do Contrato:  R$
712.200,00; Vigência do Contrato: até 16/09/2025; Data da
Assinatura: 23/05/2025.
...........................................................................................................
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EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 04/2025

OBJETO: Convênio de Concessão de Estágio visando
estabelecer a cooperação mútua para o desenvolvimento
de atividades de estágio supervisionado, nos termos da Lei
Federal  nº  11.788/2008,  que dispõe sobre  o  estágio  de
estudantes

CONTRATANTE:  Câmara  Municipal  da  Estância
Turística  de Barra Bonita,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
49.902.125/0001-04, com sede em Rua João Gerin, nº 212,
Vila Narcisa, no Município de Barra Bonita, Estado de São
Paulo.

AGENTE  DE  INTEGRAÇÃO:Associação  dos
Legionários  de  Cristo,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
09.232.560/0001-46, com sede em Rua Carlos Tozelli, nº 07
– Cohab, no Município de Barra Bonita, Estado de São Paulo.

VALOR:  R$  120,00  (cento  e  vinte  reais)  por
estagiário ao mês.

VIGÊNCIA: 07 (sete) meses, a contar da data de sua

assinatura em 21/05/2025.
JOSÉ JAIRO MESCHIATO – PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 05/2025

OBJETO:  Termo  de  Compromisso  de  caráter
[obrigatório/não  obrigatório],  a  ser  desenvolvido  pelo
ESTAGIÁRIO,  com  a  finalidade  de  complementação  do
ensino e aprendizagem, integrando o conhecimento teórico
com a prática profissional

CONCEDENTE:  Câmara  Municipal  de  Barra  Bonita,
inscrita no CNPJ sob o nº 49.902.125/0001-04, com sede em
Rua João Gerin, nº 212, Vila Narcisa, no Município de Barra
Bonita, Estado de São Paulo.

AGENTE  DE  INTEGRAÇÃO:  Associação  dos
Legionários  de  Cristo,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
09.232.560/0001-46, com sede em Rua Carlos Tozelli, nº 07
– Cohab, no Município de Barra Bonita, Estado de São Paulo.

ESTUDANTE: Rafael de Barros Testa, inscrito no CPF
sob  nº  449.XXX.XXX-26,  matriculado  e  frequentando
regularmente o Curso Superior de Tecnologia em gestão da
Tecnologia da Informação na Faculdade de Tecnologia de
Jahu – FATEC JAHU.

VALOR:  O  ESTAGIÁRIO  receberá  a  título  de  bolsa-
auxílio o valor mensal de R$ 1.115,00, sem caracterizar
vínculo empregatício de qualquer natureza.

VIGÊNCIA:  Entre 26/05/2025 até 15/12/2025. DATA
ASSINATURA: 21/05/2025

JOSÉ JAIRO MESCHIATO – PRESIDENTE
...........................................................................................................
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